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SEGUNDO CONSELHO DE CONTRIBUINTES

PrOCEMSGO no	 13806,000.19/4/85-25

Seseaío de .,:	 25 de agosto de 1.793 	 ADOREM E/2 202-06,001
Recurso no:	 08„842
Recorrente	 CARMIGNANI S/A IND. E COM. DE BEBIDAS
Recorrida e	 DRF EM SA0 rAmn — SF'

IPI - SELOS DE CONTROLE FALSOS, inconformidade capm
ag perícias da DFSRRE. com pedido de perícis à
Clesa da Moeda. Pr g,,vio depOsito do valov da perIcJa
rhtfo . satisloito peio Interesswlo„ após a ciencia do
preço, Recurso negado,

Vistos, relatados e di gcmtidos os presente% autos
de recurso inlerpos,to por CARMIONANI S/A IND. E COM, DE: PEDIDAS.

ACORDAM os Membros da Segunda Cgmara do Segundo
Cen golho de Contribuintes,por unanimidade de votos, em negar
provimento ao recurso,. Ausente a Conselheira TERESA CRISTINA
GONÇALVES FANETWA.

Saia das Sessffes, em 25 dr 'agosto de 1993,

de ai.	 /.--rHELVIO E.,..f _cnIn BARCEY as - Presidente

/i

CONALDO TANCREDO DE OLIVEIR^ - Relatdr

_
,

GI -AVO DO AMARAL MARFINS - Procurader-Eepeeeen-
tante da Fazenda,

Nacional

VISTA EM SESSMD DEil OUT 1993

Pcirt:icipdram„ ainda, do presente iudgamento„ os -Conselheiros
ELIO ROTHE, ANTONIO CARLOS DUENO RIBEIRO, jOSE: ANUONVIO AROCEIA DA
CUEINA, TARASIC CAN:1RX BORGES e CUME: CABRAL GAROTAM]
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Processo no	 13906.000494/85-25

Recurso no fi	 98.947
Acórdao no:	 202-06.004
Recorrente:	 CARMIGNANI S/A-IND. E COM. DE BEBIDAS

RELATORIU

O relatório da decisão recorrida descreve men
E) recisão os fatos de duo remultaram o presente nacurs(J, 1 pov. isso
que o adoto em substância, conforme seque.

O auto de jefraao decorre de procedimento iscal
jmstaurado contra a empresa Distrbuidora de Bebidas Face Ltda.,
onde foram apreendidas 12.120 garrafas de aguardente da marca
"Cavalinho", per mupeição de falsidade quanto mem selem de
ccmtrole • colados nas mesmas, com apreensão de amostras para
perícia. Realizada esta pela Divisão de Fiscalização da
Supehmtendencia Replena:1 da Receita Federal em 9"ão Paulo, e
referido órgão deu por confirmada a falsidade dos selos em
questão. conforme laudo anexo aos autes„

Em face deasa confinlação. foi instaurado o
presente auto de infração contra a firma acima identificada.
engmrrafadore dam referidas Bebidas. no qual foram dadom como
infringidos por (insta o disposto na altnea b do incise 1 e c do
incise 11 do artigo 55. combinado com o inciso 1 do artigo 236 e
¡Artigos 135, 1:19 (7I 160, tudo do regulamente do 'imposto mohre
Produtos industrializados, aprovado pelo Decreto ng 537.901/132
(PIPI/22), COM oxigencia do immB ,Jte e muita do artigo 364,
agravada, nos termos da letra a do inciso I do artigo 352 e
incimo "V do artigo 351, 'Lambem do citado regulamento.

Em impugnação tempestiva. a autuada insurglie-se
contra o já referedo laudo pericisil„ por não ter. mido elaborado
peia Casa da Moeda do Brasil, maio pouco nUmere de especimes
(trtás seios) e por outros detalhes tecnicos que invocar ainda
declara que a responsabilidade pelo fato ó do possuidor da
mercadoria e nMe dela engarrafadore, fabricante.

Por isso, requereu uma nova perl.cia, a ser feita
pela Cama da Moeda, tendo a Ámpugnante firmado irrno de
Responsabilidade. assenurando o depósito prOvio da importância
[alat

Iiii
ri va às desposas com	 pa orl cia

Foram solicitadas pela repartia° informa0es à
1asa da Moeda sobre o preço devido pela perícia requerida.
I

°J.



ALI
• :

•

MINISTÉRIO DA ECONOMIA, FAZENDA E PLANEJAMENTO

Jer--,-	 SEGUNDO CONSELHO DE CONTRMUMTES

Processo no 	 13806.000494/85-25
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Movo laudo ó elaffin-ado„ ainda pela Divls2'o de
Fiscalizapao da SRECS (enquanto se aguardava resposta da Sasa da
Moeda).

No laudo em questão ('ti!;,. 43/40), elaborado nos
termos do Decreto no 89.24Y/83 e Portaria SR'F' no 679/85, conforme
resultado do exame, :ia ent00 dp todos os 12.092 selos
apreendidos, foram considerados legltimos 8,231 e falPos os
restantes 3.208.

Eu, decorrencia, foi o auto de infraçao retiflcada,
consoante l'ermo d p fls. 61, com base exclusivamente nos 3..908 dos
selos apreendidos e considerados falsos !, com ci.Moc:i.c‘ a autuada.
do referido Termo.

Segue-se novo pleito da autuada, no sentido de que
seja indagado à Casa da Moeda, sobre se constam irregularidades
ou defeitos nes gelos que identiflea (nUmeros, cor e >r'J

Informço da repartição declarando impertinente.
o pedido em causa, visto nao se referir' aos selos de quo cmida e
presente.,

Em seguida, conforme telex de fls, 24, chega. a
informação da Sasa da Moeda do Bra p il„ dando conta do valor a ser
depositado pela autuada para a rmaii2ao da per:[ cia nos 3.808
espécimes de selos de controle 4.,xd41 como falsos e objeto do
prxertte.

Dessa informaçao, foi a autuada cientificado em
22.05).87, conforme recibo -firmado no verso da dita 'informaçao
(fls., 20v.), deixando o mesmo de se mantfe p tar, sendo prit
derlerebbn,mlo (-) prosseguimento do 'feito, com base no laudo da SERF
(informaçao de fls. 84, dp 01/12/87).

Na	 impugnaçao ao termo complementar (e	 que
retfficou o número de selos falsos), a autuada considera

OS termós de sua impugnaOko originai 2	 requer
novamente a realizaçao de perícia pela Casa da Moeda. rla,
condic.Ces que e p tabelocm (fls. 110).

Á autoridade indefere e pedido. tendo em vista
que, sendo o M25(110 incialmente deferido, a autuada deixou de
cumprir,	 por omissao, a obriqa“o do depósito previu	 da
Sai C) 	 arbitrada,

Segue-se a ~lisa° recorrida, a qual, depois de
'

) /111=irrdocioul=todZI= =li tssYcilm1=Titt) nrrterr7oi:s%
we pleiteou, prevalecendo, dessa forma, as conclustres do Laudo

3



.15.	 .

'01' • '
2114-7.	 ~TEMO DA ECONOMIA, FAIENDA E PLANEJAMENTO
-lP‘kf
vl ka• • SEGUNDOCONSOMODECONTRIBUNTES

Processo no:	 13806.000494/85-25	 .
Acórd:Xe no :	 202-06.004

Pericial de -f4s.. 4J; , elaborado nos termos da Pnrtari a SRP ng
679/S5.

Considerando, afinal, que todo o pi pito da
impugnante se resume A realliza0c de nova perls.ia e que a ileswa
nao foi. realizada "por inadimpn?nuia da requerente, quanb) ac
dtsposte no p,ragratO Sc' do artigo 165 do r- ir 	 com a nova
redação que lhe foi dada pelo artigo 22 do Decreto ne 39,247/83"
- ri de 	 a impugna0o e mant4 g a PXiÇiã -ICLA„ nos termus do auto
de 1.nfra0b, depois de ratifiado (fls. 61).

Eg apelo tempetivo a este Colivgi,mlo„ limita-sse a
autuada a alegar eerceampnto de direito de defesa, pela nWa-
realiza0o da perícia solicitada e reitera o seu pedido, alegando
que a simples retificaOin do laudo primitivo, domonstn a falha
dessa por-leia. Insiste em que a mesma seia realizada na Casa da
Moeda do Brasil.

E: o vglatOrio.
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VOTO DO CONSELHEIRO-RELATOR OSVALDO TANCREMO DE OLIVEIRA

Verificaase dos autos que a apuracae da
ilegiticnidade dos selos do controle obedeceu ao rito processual
prescrito, com inteira preservaçao do direito de defesa da
conLi' ibuinte, tal rito somente cessou em face da inércia da
interessada.

Com efeito, inicialmente, como rncomendado, em
face da ouspeita da legitimidade dos selos apootoo nas garrafam
de aguardente em poder do vendedor e expostas â venda, foram
apreendidos trés espécimes dos referidos selais, para, numa
perícia por amostragem, se confirmar ou nac., dita ouspeita.

Confirmada	 a ilegitimidade, CW	 relação	 aos
espécimes apreendidos, foi instaurado e auto de infraçao,
abrangendo todas as garrafas que contjobam o dito selo :, num total
de 12-092.

Atendendo, todavia, a impagnar,2o da autuada e o
seu protesto por novo exame, com maior abrangencia de eopérimeo
O e selos, foram apreendidas as unidades restantes, sendo
procuissada nova perícia, já entWo sobre as 12_092 unidades.

Da nova perícia, foi confirmada a ilegitimidade em
relaçao a ...5.808 seles, determihande se, entao, a retificação do
anta de infraçao, para limita-10 a SSSA quantidade, o que foi
feito, com vistas a autuada, para ciencia é defesa.

Reiterando a impugnaçao originai, limilionooe a
autuada a pcidir nova perícia, mas, pela Casa da Moeda do Brasil,

Nesse case, p p r força do paragralo lliii do artigo
165 de RIPI (redaçae do Decrete no 89.217/83), a Wericia teria
Cille ser precedida de pagamento, pela interessada,

Por J. 	 à nápartia preparadora solicitou A
Casa da Moeda o preço da dita perícia:, para tanto fornecendo os
elementos,	 com	 a finalidade de ser	 providencLmio,	 pelaoki int.r»ressada, sen prévio painuleinio.

Fornecido o prof;o em guestllo, pela Casa da Moeda,
' dele foi dado miencia a autmada, para o competente ~Omito da
im portância. los° em 22.09.87.
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Tomada	 ,.,‘	 cien ria	 ( fl. s „	 00v.,),,	 omitiu-se	 a
intereSsada l, para Só 'vir a manifestar-se em 2<f: .. 05 „ 98 ,, para
olencia de um despacho inhxrdocutório (fl. 39). bhms ri ao para. o
depOsito da Importãncia relativa à pericia,

Ora, do prOprio texto do artigo 165 (com a
alteraçae), verifica-se que a própria Casa da Moeda tem um praze
estabelecido de trinta dias„ para expediçan do laudo pericial,
prazo gumm, segundo o Parecer CST/DET no :1... 09.17_86, O
improrr(:gavel".•

Irreparável „ pels „ a omiss2M) da recorrente. E como
o recurso versa somente sehre o pedido de imxricia„ nego
provimento.

'•

Baia das Sessetes„ em 25 de agosto de 199d,...

CL:21-ÏTM ./ ,

OSVALDO TANCREDO DE DLIVEIrv
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